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PROPOSIÇÕES 05 – Vereadora Josi Görgen (Republicanos)
INDICAÇÃO – 005/2026

A Vereadora Josi Görgen, no uso de suas atribuições legais e regimentais, solicita que a Administração Municipal, por meio da Secretaria de Educação, providencie a instalação de filtros de água em todas as escolas da rede municipal de ensino.


MENSAGEM JUSTIFICATIVA:

         A presente indicação busca assegurar melhores condições de consumo de água aos alunos da rede municipal, medida diretamente ligada à saúde e ao bem-estar no ambiente escolar.
        É de conhecimento da comunidade que o Município vem enfrentando recorrentes problemas relacionados à qualidade da água, especialmente quanto à coloração e ao odor, o que tem gerado preocupação entre pais, alunos, profissionais da educação e toda a comunidade. Ainda que a água seja considerada própria para consumo pelos órgãos competentes, tais características comprometem a confiança e a aceitação por parte dos usuários.
       Diante desse cenário, a instalação de filtros se apresenta como uma medida simples, acessível e eficaz, capaz de melhorar significativamente a qualidade da água disponibilizada nas escolas, proporcionando mais segurança no consumo diário.
       Trata-se de uma ação preventiva que reforça o cuidado com a comunidade escolar e contribui para um ambiente mais adequado ao desenvolvimento das atividades educacionais, evidenciando o compromisso do Poder Público com a saúde dos estudantes.
            
Atenciosamente,

Bom Retiro do Sul, 05 de maio de 2026.
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